
Câ.mara WÍuoit pof [e Cajamar
lEstafo de São cPauh

C0TTRATO N'26/20?2
NOS TERffiOS DO ART. 23, I, "A"

DÂ LEI FEBERAT_ Nô 8.666/93 e nlrrnnçOeS

CO]\IVITE N". Og/22 . PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 3094/2022

TüI*TRATü ADfuIIFIÍ§TRÂTIVO N" O9/2Ü228U8 ENTRE §I CHLEEFSru a eÂiunng
rflUruICÊPAL NE ÊAJAMAR E A EMPRESA ELETECA CON§TRUÇOTS g SERVIÇÜ§
EtRÊLt EPP, PARA rnrsrnçÃO DE §ERV!ÇO§ rÉ,eruiees DE maruurEruçÀc
PRf;vENTTÀ ü c#RRETivA, Ds FREnrü ng eÀn*nnq lifiur'*etpÀt sE üAJAMAR,
SITIJAüG A AVÊNIüA PROFES$ÜR WALTER RIBAS DE AFISRÂÜE, NN 55S §EI{TRü,
coNFoRME AS EspEcrrtençôes DEsTE TERMo oe RereRÊNCrA., NCIs TERMús
DO ARTIO 23,_1, "a", DA l-El FEDERA[- N'8.666/93 E ALTERAÇOES e DEMATS NORMAS
ArLICAVETS n espÉctE, NA FoRMA r coruorçôrs a secúrR.

I " DAS PARTES

CGÍt}TRÃTAfiITE:

e egmema MUÍ\iitiPAL üÉ üAJAMAR, Pessoe.JL:iídiea Ce úireiio Pr-rbiici,- liiiei"no. in=*i"ita na
í;Í'iP-] s*b rrÔ 5i ,{47 47?rCüS1=2ü, siti"rada n* Ávenida Frnfessri ,/vaitci Ribas fie Anrirade r;u

i:55, CEP, ü775:=eüü - taii'ra agua iria. na cidade de t*ajamar, Esiaie oe Sae ,i,=ai.iio.

doravante cienominada CÜNTRATAItITE, nesie ato represeniado pelo Presidenie, o Senhor
§aulo Anderson Rodrigues.

ÇONTRÂTADA:

HLETECA f;Sf'ISTRUÇ0ES E SERVIÇOS EIRELI coir-r -eeüe Rira preÍêito,4rir,:nro Garrida no'133
terrea. iordanesia - Cajamar inserita no CNPi *qob o nu 56.04'i.31C1CI0ü1-$2, dc;'eir&Rtr-a denomina*a
ÜOhlTRATADA, neste ato repregentada i:or ser"i Propi"ieraric Senhor Veidecrr Marques Ribeiro,
bi-asrieiic, +rnnresárit:, porlacror Co R G. írio, 11 549.56ü-6 §SFISP u^.tr F No.
ü33 4i7 88S-c7

fi'ue*í{a Çral 1,{a[ter Xi6as {e ,ía{rade no 555, Eairrtt Jígu* fria - Calamar,ise - {IErp: 0Z,Z jZ-00fr
eÂEX: (11) 4446^fr11s / 4446-642a / 4446-5s44 / 4445-#a66 - E-:i.í.úi[ em{ç.íiçiterecs@camararcjarnersp gar,5r



Câ.mara fuÍunictpaf íe Cajamar
lEsta[o [e São Qaufa

- 
ES COhITRATUÀIS

Peio presenie instrumento, e na melhor fe rma de direitc, as partes arrtcriormente i*dividuadas

e devicamente qualrficadas, resoivem eonsüânte a autorização exera,Ja ncs ai;ios dur

Pp,üe ESSO,ÂDliilNiSTRATi\.rCI N' 309412022 É eüNVITE i\j" Clgl2022, paetuar,l presert*
insti-umenio eontraiuai que será em tudo regido p*ias ciaL:suias cue aceitam e muiuamenie

se ouiorgan.:.

1. OBJETG:

i 1. eonstitui obiet+ dc presenie contrato a Coniratação ds empiesa especializarja
pârã ü prestaçáo ce ser"viçe pr"esÍaçâo de ser"viços tecnieos de manutençâo preventiira e

eorretiva, d+ orádio da Câniara l'+lunicipai de Calarrar, de ae*riio eüm âs espe;ifieaçÕes cie

Ânexc I {Ter,nr-: de Fefe;'êncie) e e+mais exigê-pç;sg

12. ilensiderer:-*e panes iirieqrai:te*t d+sie il+ntrai* c Llc;,-viie ro ü'*:?ü?ã * *eue

Ane.{*s inei'risiv+ * Ter',:io ee Refei"êneia =. ã Prap+;ta C+irier*iai api"e=*iitaia peia
a.^-1,--.+^-1.-i.:Ui !ll diclUú

1,3. ü i'egime de execução e de Empr*itada por PreÇo Globai.

1.4. e objetc da presente contrataçãe pociera scirei=, nas mesffiãs c*ndiçô*s,
aei'esçimos ou supressÕes nüs termos doAri, ô5, § ioCa Lei Federal no 8.66611003,

2. çOHDrÇCES nr EXEeUÇÀCI:

21, . C:s seruiÇos ctcv+ráo ser executados confor-rrie as especiíieaçÕes * condiçÕes

estabeiecidas nc Termo ce Re-,ereneia - Â.riexo ! do Ü*nvite; e s+iãc recebicios p*io gestct=

da canii"ato ia aesignado no Tcr-mc de Êefe;"ência

2,1 .1 " eorrerão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto

licitado, tais como materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçã0,

2,2 C prazo de execuçâo dos serviços será de 12 (doze) meses, contadcs a partirda

data rie Assinatura de contrato pelas partes

3, CONDIÇOES oe RECÊBTMENTO:

3,1. O objeto desta licitação será recebido pela Contratante dentro das condiçÕes

especificadas em contrato,

3.1.1 üs Servlços pr"estados serão executados de acor"do coi"n as esreeifieaçÕes

constantes oo Convite e seus Anexos e da Froposta apresentada ilela Contratada.

Avenidahaf,'(latterkj6a: {efln[ra{e n" 555, Eairro,íguaÇria- Cajamar,/5tc- CEe 07,752-000
tPflGN: (1.1) 4116-614s i 4446-642ú / 4446-6s44 / 4,146-b066 -tr-tMeif: çm{afititaçoes@eamaracaja'mar.sp.gott.6r
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3.2, Constatadas irregularidades ou incontormidacles nos sei''uiços prestadc-q, a

fiscalização da coniratarrte, sein prejuizo das penaiidades cabiveis, poderá rejeitá-io {no todc

0u ern parte) se não corresponder as especificaçoes do Termo de Referância - Anexo !,

detei"minanio sua substiiuição ou correçã0.

3,2,1, As ir^r'egularidacies cieverão ser sanadas peia Contratacia, nc prazo maxirno de 24

ivinie e qLratro) horas contados do recehimento da I'iotiíicaçâo por escriio.

3 3. O recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na

forma da Lei, pela qualidade, correçâo e seguianÇa dcs ser"viços prestados.

4. PRAZO PARA PRE§TAÇÀo Dos $ERVIÇos:

4.1 . ü prare pâre ã nrestaçao dos rei"uiços sera dÊ 12 idcze) irÊs+§. +e niadcs E pâl+tii

ca oeta se assinatura do conti"ato pela emLli'ssã conti'atada, pod*na'o ser prüíi'egâd*, POr

acordc rJas partes, nos tei"mos oo ert. 57 da Lei Federal fi" S.66ô1-q'i * eiieraçfres, âd'.,-ian.Ée-

se pâra 0 prÊsenie ter,mo em caso de nror-rogaçãa o indie-" de coi'reçâo lGPlvi do p*r-iar:o.

5. VALOR, RECURSOS FII,IANCEIROS E PAGAMENTO:

81. O valor total do presente conti'ato coi'respon,Je a R$ '119.760.SÜ (eento e

dezencve mii e setecenios e sessenta reaisi, eonforme propgstâ de preços

5.2. As despesas decorren-res da presente iieitaçáo ser"ão suporladas peia Dctaçã,:

ürçameniaria nr" 01.031,üe78210833.9039Cü, Fiena Or'çamcntária nÚ [i8, Nota ds

Reserva n* 6Si2022, stiplemontadas se necessário.

5,3 O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da

Contratada, a ser indicada na proposta comerclal, mediante nota fiscalatestada pela Diretoria

requisitante, nos termos do item 9 da Cafia Convite,

5.4 Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos cie

cobrança para a gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência.

E.b. Havendo divergência 0u erio na emissão do documenio Íiscal, fica interrol"ripido o

prâ20 parÊ pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apos â r'eguiai'izaçã0,

.frc,eniÃa rPrS, 'lilaÍrer Qj6as iefin{ra{e no -í55, @oirro figuo fria' Cajamar/Sa - ÜEq: 07.752-0ac

pA{ÉE: {lli 444s-sws 7 alns-642ü i 1446-6s41 / 4446-6066 - E-*tai[: cmdc.[ieita«es@camaraeajemar"sp.gov,6r
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G. OBRIGAçOCS DA TCIruTRATADÂ;

ô 1. Ai'car com todas as ,Jespesas relativas a exee uçãc d+s ser-v*iços objelc deste
contraio,

6 2 Não transferir (no iodo 0u Êin pane) o objeto do pi'esente ecntraio,

6 3 Manter-se, durante tcda a execuQão cio conirato eín üornpatiniiidade e-nrn âs
obrigaçóes assumidas, todas as ccndiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na Iicitaçã0.

6.4. Atender integr"almente o disposto no Termo de R.eferência - Anexo i.

7. OBRíGAÇOÊS D0 CONTRATANTE:

7 .1. Efetuar o pagamento nas condíções e preços pactuados,

7 ,2. Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execuÇão deste Contrato, bem
corno notificar a CCNTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execuçã0.

§" RE§Cr§ÃCI E SANÇOES:

8.1. C não cumprirnento das obrigaçoes assumidas no presente contrato ou a

ocorrência da hipotese prevista nos Arts.77 e78 da Lei Federal n'8.666/1993; autoriza,
desde já, o Contratante a rescindir unilateralmente o contrato - rndependentemente de
interpelação judicial (sendo aplicável, ainda, o disposto nos afis 79 e B0 do mesmo diplorna
legal- no caso de inadimplência),

8.2" Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipuiadas na Lei Fecieral no 8.666i1993.

B 3. Nc caso cie rescisâo administrativa unilaterai, a Ccntr"atada reconhecerá os
direitos elo Contratante em aplicar as sançÕes previstas no Convite, rreste ajuste e na
legislaqão que rege a licitaçã0,

8.4. A aplicação de quaisquer sançoes referidas neste dispositivo, não afasta a
i'esponsabilizaçáo civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou peia

inaCimplência

8,5. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento
dos prejuizos efetivados, decoi"rentes das faltas cometidas pela Contratada

,Tveni{a enJ. Watt* Qj6as le finlra{e an 555, Gairo,Agua Çria - tajanar/SQ - CEA \Z.f SZ-üAü
eÁBX: {14 4446-614,9 / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - E-ltíaifi cmlc.ficitacoes@camarac@omar.sp.gov.6r
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9. FCRG:

I 'l O foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente

contrato á o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo,

9,2, E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatro)

vias, para tocos os Ílns de direito legaimente aomitidos,

eajamar, '16 t,e dez..iirbro,le 2ü22.

TLETECA JE

VALDEEIR MARQ
Froprietário

Prcprietário

TESTEMUNHAS:

RiBEiRO

21.

fiveaida Çrcf, Wafier qi6a.s {e -Awôra{e nn 55 5, &aino ,4.6rua lFria - Caj+mar,/Se - CV.Q fr7.752-üü0

@,4GX: (i1) 441t-6148 14446-6420 / 4446-6s44 / 441i1-6ü66 - Ç,-ri,Lai{: çmlc.ttitacaes@eam.*racajenar.sy.gcv.6r

SAULÜ


